
 

ESTADO DE SANTA CATARINA                                

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

Comandante José Ricardo Nunes, 79 - Florianópolis - SC - CEP 88070-220 - Fone (48) 3665.6100 – www.fesporte.sc.gov.br e-mail: gabinete@fesporte.sc.gov.br 

 

 
 
 
Conforme a Portaria Conjunta SES/FESPORTE nº 441, de 27 de abril de 2021, ficam estabelecidos os 

seguintes critérios e documentos necessários para avaliação pela FESPORTE acerca da autorização para 

realização de eventos de rendimento ou educacionais. 

 

1. Requerimento indicando modalidade, natureza do evento, quantidade estimada de pessoas envolvidas, 

localização, nome do responsável pelos protocolos e inquéritos epidemiológicos, com antecedência de 15 

(quinze) dias antes do evento; 

2. Autorização, solicitação ou comunicação expressa da respectiva Confederação Desportiva ou de entidades 

estaduais ou municipais a ela filiadas, com sede no Estado de Santa Catarina. (Lei 17.291/2017), conforme a 

natureza do evento seja internacional, nacional ou estadual; 

3. Protocolos de segurança sanitária específicos da modalidade; 

4. Termo de Compromisso firmado pelo solicitante reafirmando observância da Portaria SES/FESPORTE nº 

441 de 27 de abril de 2021, bem como as determinações expedidas pela FESPORTE. 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 Eu ....................................................................., Presidente / Gestor da entidade 

........................................................, afirmo ter ciência do teor da Portaria Conjunta SES/FEESPORTE Nº 441, 

de 27 de abril de 2021, e comprometo-me a respeitá-la no evento 

.............................................................................................., a ser realizado entre os dias 

............................................., bem como as determinações emanadas pela FESPORTE. 

 

 

 

................................. 

Presidente / Gestor 

 


